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Vencimento Base – 200h 4.002,18
aulas Suplementares – 72h 1.440,78

Gratificação Magistério - VPNI 291,39
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.201,74
adicional de Tempo de Serviço – 40% 2.881,57

Total de Proventos 11.817,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789051
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.644 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2021/564377 (aNTiGo 2008/323556).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucio-
nais nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 
36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 
110/2016 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019, ETElViNa 
PErEira fErrEira, mat. nº 5088569/1, na função de auxiliar de Enfer-
magem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil, 
duzentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 63,2511% (6.926 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$595,65) 358,86

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (05/2008 a 05/2022) 827,34
diferença complementar (SV nº 15 e 16) 384,66

Total de Proventos 1.212,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 17/05/2008, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789064
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.710 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/149439.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, Maria daS GracaS aMiN PiNHEiro raiol, mat. 5110505/1, 
no cargo de farmacêutico-bioquímico, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria do Estado de Saúde Pública- SESPa, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$7.084,71 (sete mil, oitenta e quatro reais 
e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação de Escolaridade- 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.053,54
1.026,77
1.642,83
2.361,57
  7.048,71

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.759 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/195168.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Mani-
festação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, clEoNicE da SilVa ro-
driGUES, mat. nº 603007/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.752,64 
(sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  4.002,18
960,52
200,11
278,57

2.311,26
  7.752,64

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789356
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1761 de 12 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/102241.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Vii, da 
lei nº 5.810/1994, NElY aMiM JardiM, mat. nº 96989/2, no cargo de 
Professor classe ii, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 11.601,63 (onze mil, seiscentos e um reais e sessenta e 
três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

aulas Suplementares – 48h
Gratificação pela Titularidade
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 35%
 Total de Proventos

  4.021,90
  3.217,52
  965,26
  432,03
  279,91

  2.685,01
  11.601,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789358
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1729 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1048178.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, alBErTiNa da Gloria fraN-
ca MoNTEiro, mat. nº 778311/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.884,03 
(um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

1.215,50
  668,53

  1.884,03


